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ATO DO ADMINISTRADOR PARA APROVAÇÃO DA OFERTA PRIMÁRIA DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE COTAS DO 

HECTARE CE – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ Nº 30.248.180/0001-96 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº2.277, 2º andar, conjunto 202, CEP 01452-000, Itaim Bibi, inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, habilitada para administração de fundos de investimento conforme 

ato declaratório expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 11.784, de 30 de junho de 2011, 

neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, na qualidade de instituição administradora 

(“Administrador”) do HECTARE CE – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.248.180/0001-96 (“Fundo”), resolve o quanto segue: 

 

1. Nos termos do parágrafo 1º  do artigo 36 do regulamento do Fundo, que permite ao Administrador 

realizar novas emissões de cotas no montante total de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para 

atender à política de investimentos do Fundo, independentemente de prévia aprovação da Assembleia Geral 

de Cotistas e, consoante comunicação prévia da HECTARE CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA., na 

qualidade de gestora da carteira do Fundo, aprovar a 4ª (quarta) emissão de cotas do Fundo (“Cotas”), a 

serem distribuídas publicamente nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29.12.2003, conforme alterada, 

da Instrução da CVM nº 472, de 31.10.2008, conforme alterada, do Regulamento e das demais disposições 

legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis (“Oferta”). As demais características da Oferta são ora 

aprovadas nos termos do suplemento constante no Anexo I ao presente instrumento, sujeito à 

complementação pelos documentos da Oferta; e  

 

2. Aprovar a contratação, para intermediar a Oferta na qualidade de instituição distribuidora líder, sob o 

regime de melhores esforços de colocação, inclusive no âmbito da Oferta, da Órama Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

endereço na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, 

Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.293.225/0001-25. 

 
 

São Paulo, 23 de dezembro de 2019 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Na qualidade de Administrador do 

HECTARE CE – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  
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ANEXO I AO ATO DO ADMINISTRADOR DO HECTARE CE – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SUPLEMENTO DA 4ª EMISSÃO DE COTAS 

 

Exceto se disposto de forma diversa, aplicam-se a esse Suplemento os mesmos termos e definições 

estabelecidos no Regulamento.  

 

(i) Número da Emissão: A presente emissão representa a 4ª (quarta) emissão de cotas do Fundo.  

 

(ii) Colocação e Procedimento de Distribuição: A Oferta consistirá na distribuição pública primária das 

Novas Cotas (conforme abaixo definidas), no Brasil, sob a coordenação de instituição integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, sob o regime de melhores esforços de colocação 

(incluindo em relação às Novas Cotas Adicionais, conforme abaixo definido, caso emitidas), com a 

participação determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitai 

brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a participar da 

Oferta pelo Coordenador Líder, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação das Novas 

Cotas, conforme abaixo definido, junto aos investidores, nos termos da Instrução CVM nº 400/03, da 

Instrução CVM nº 472/08 e demais leis e regulamentações aplicáveis, observado o plano de 

distribuição da Oferta descrito e detalhado nos documentos da Oferta. 

 

(iii) Valor Total da Emissão: O valor total da 4ª Emissão será de, inicialmente, R$ 126.321.492,04 (cento 

e vinte e seis milhões, trezentos e vinte e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quatro 

centavos), podendo ser (i) aumentado em virtude das Novas Cotas Adicionais ou (ii) diminuído em 

virtude da Distribuição Parcial (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”). 

 

(iv) Quantidade de Novas Cotas: Serão emitidas, inicialmente, 1.072.061 (um milhão, setenta e duas mil 

e sessenta e uma) novas cotas (“Novas Cotas”, e, em conjunto com as cotas já emitidas pelo Fundo, 

“Cotas”), podendo ser diminuído em virtude da possibilidade de distribuição parcial, nos termos do 

descrito abaixo, e aumentado em virtude do exercício do Lote Adicional. 

 
 

(v) Preço de emissão: R$ 117,83 (cento e dezessete reais e oitenta e três centavos) por Cota, o qual foi 

fixado, nos termos do item “ii” do parágrafo primeiro do artigo 36 do Regulamento, com base no 

valor patrimonial das cotas do Fundo em 18 de dezembro de 2019, com um acréscimo de 4,8% 

(quatro inteiros e oito décimos por cento).  
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(vi) Lote Adicional: O montante inicial da Oferta poderá ser aumentado em função do exercício da 

opção de emissão de Cotas adicionais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 

400/03. Nesse sentido, o Administrador, em comum acordo com o Coordenador Líder e o Gestor, 

poderá optar por emitir um lote adicional de Cotas, aumentando em até 20% (vinte por cento) a 

quantidade das Cotas originalmente ofertadas, totalizando 214.412 (duzentos e doze mil, 

quatrocentas e doze) Cotas (“Lote Adicional”), equivalente a R$ 25.264.298,41 (vinte e cinco 

milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta e um 

centavos). As Cotas do Lote Adicional serão destinadas a atender um eventual excesso de demanda 

que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Não haverá opção de distribuição de lote 

suplementar de cotas, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03, considerando que a 

Oferta não contará com agente estabilizador de preços das Cotas. 

 

(vii) Custos da oferta: De acordo com o § 6º do artigo 36 do Regulamento do Fundo, os custos da oferta 

não poderão exceder em 6% (seis por cento) do montante total da oferta, sendo certo que tais 

custos deverão ser arcados pelo Fundo. 

 
(viii) Demais taxas: não será cobrada taxa de entrada e de saída dos subscritores das Cotas.  

 
(ix) Distribuição Parcial: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, a 

distribuição parcial das Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a 

subscrição e integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que subscritas e 

integralizadas, no mínimo, 339.476 (trezentos e trinta e nove mil, quatrocentas e setenta e seis) 

Novas Cotas (“Distribuição Parcial”), equivalente a R$ 40.000.652,37 (quarenta milhões, seiscentos e 

cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos). As Novas Cotas que não forem efetivamente 

subscritas e integralizadas durante o Prazo de Colocação deverão ser canceladas. Caso a captação 

mínima não seja atingida, a Oferta será cancelada, nos termos dos documentos da Oferta. Em razão 

da possibilidade de distribuição parcial das Cotas e nos termos do artigo 31 da Instrução CVM nº 

400/03, os investidores, inclusive os Cotistas ou terceiros cessionários que exercerem o Direito de 

Preferência (conforme abaixo definido), que desejarem subscrever Cotas no âmbito da Oferta, 

durante o período de colocação, poderão optar por condicionar sua adesão à Oferta.  

 

(x) Montante mínimo por investidor: 10 (dez) Cotas, equivalente a R$ 1.178,31 (mil, cento e setenta e 

oito reais e trinta e um centavos). O Montante mínimo por investidor não é aplicável em caso de 

exercício do Direito de Preferência pelo Cotista ou terceiro cessionário.  
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(xi) Destinação dos recursos: Os recursos a serem captados no âmbito da Oferta serão destinados à 

aquisição dos Ativos Imobiliários, observada a Política de Investimento do Fundo, descrita no 

capítulo VIII do Regulamento 

 
(xii) Procedimento para subscrição e integralização das Cotas: As Cotas serão subscritas utilizando-se os 

procedimentos do sistema DDA, administrado pela B3, a qualquer tempo, dentro do prazo de 

colocação e observados os procedimentos indicados nos documentos da Oferta. As Cotas deverão 

ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, pelo Preço de Emissão, observado o 

disposto nos documentos da Oferta.  

 
(xiii) Tipo de Distribuição: Primária.  

 
(xiv) Público alvo da Oferta: A Oferta é destinada a: (i) “Investidores Institucionais”, quais sejam, os 

fundos de investimentos, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

companhias seguradoras, fundos de pensão privados, bem como investidores não residentes que 

invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento; e (ii) “Investidores Não Institucionais”, quais sejam, pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil. No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição 

de Cotas por clubes de investimento constituídos nos termos do artigo 1º da Instrução CVM nº 494, 

de 20.04.2011, conforme alterada.  

 
(xv) Direito de Preferência: Direito conferido aos Cotistas detentores de cotas do Fundo na data de 

divulgação do anúncio de início da Oferta e que estejam em dia com suas obrigações para com o 

Fundo, na proporção do número de cotas do Fundo que possuírem, conforme aplicação do “Fator 

de Proporção para Subscrição de Cotas”, a ser definido nos termos dos documentos da Oferta, 

direito este concedido para exercício em prazo de 10 (dez) dias úteis. Os Cotistas poderão ceder, a 

título oneroso ou gratuito, total ou parcialmente, seu Direito de Preferência entre os próprios 

Cotistas ou a terceiros, respeitando-se os prazos operacionais estabelecidos pela B3. 

 
(xvi)  Direitos das Cotas: As Cotas atribuirão aos seus titulares direitos iguais aos das cotas já existentes, 

inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações, caso aplicável, 

observado que os documentos da Oferta deverão dispor sobre o direito das Cotas com relação aos 

próximos rendimentos e amortizações, caso aplicável, que vierem a ser distribuídos pelo Fundo.  

 
(xvii) Período de colocação: Até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do anúncio de início da 

Oferta, ou até a data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro.  
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(xviii) Coordenador Líder: ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, Botafogo, CEP 22250-

906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.293.225/0001-25 e contará com a EASYNVEST - TÍTULO 

CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1.608, 4, 9, 12 e 14ª andares, Vila Olímpia, CEP 

04.548-005, inscrita no CNPJ sob o nº 62.169.875/0001-79 como contratada do Coordenador Líder 

(”Coordenador Contratado”). O Coordenador Líder poderá contratar, direta ou indiretamente, 

terceiros integrantes do sistema de distribuição para distribuir Cotas no âmbito da Oferta. 


